
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 

 

 

Indicação nº        /2026 

 

Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

 

 A Vereadora Açucena, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento nos 

artigos 94, lll, e art. 106, §1º, IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença 

de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ao Executivo Municipal a indicação do 

que se segue:  

 

PROCEDER A AVALIAÇÃO E PODA DE 

ÁRVORE LOCALIZADA NA RUA LINHARES, 

NÚMERO 233, VILA CAPIXABA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

Na localidade informada há uma árvore com risco iminente de queda, situação que pode 

ocasionar danos a residências, bem como a pessoas que circulam pela região. Pelo estado 

em que se encontra, é necessário que se faça uma avaliação acerca da possibilidade de 

subsituição da árvore a partir do corte da atual e plantio de uma nova de outra espécie. 
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Pelo exposto, solicitamos ao Executivo Municipal o pronto atendimento do pedido, bem 

como, aos colegas vereadores a aprovação da presente Indicação. 

 

Plenário Vicente Santório Fantin, 16 de março de 2026. 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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